
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

ATA SESSÃO INAUGURAL 

 

Processo Licitatório nº 37/PMCB/2015 

Modalidade – Concorrência nº 04/PMCB/2015 

Critério de julgamento - menor preço global 

 

Objeto - Contratação de empresa especializada para realizar construção do 

CRAS no Município de Capim Branco/MG. 

 

Às dez horas do dia 04 (quatro) de agosto de 2015, no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Capim Branco, situado na Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20, 

Centro, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, nomeados pelo Prefeito 

Municipal através da Portaria nº 02/2015, bem como a engenheira Sra. Cássia Cristina 

Silva para proceder à sessão inaugural da Concorrência nº 04/PMCB/2015, destinada 

a promover ao recebimento dos envelopes com documentos de habilitação e 

propostas de preços e realizar a fase de HABILITAÇÃO. Iniciados os trabalhos 

verificou-se a participação das empresas abaixo relacionadas e respectivas 

representantes legais: 

 

Participantes Análise da Habilitação 

HORIZONTES EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ 10.849.780/0001-00, sem representante. 

INABILITADA – a empresa apresentou a 

declaração de responsabilidade técnica em 

desacordo com edital, indicando execução 

de uma obra que não corresponde a obra 

desta concorrência. A empresa apresentou a 

certidão de débitos relativos aos tributos 

federais e dívida ativa da união vencida, 

mas conforme disposto na Lei 123/06 a 

empresa tem ate 05 dias úteis para 

apresentação de nova certidão.  

MCM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 

15.211.038/0001-80, sem representante. 

INABILITADA – não apresentou a 

declaração com indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico 
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adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos conforme solicitado no item 4.1.3.2 

do edital, e não apresentou o índice de 

solvência.  

WENDERSON FERREIRA MELO, CNPJ 

22.119.013/0001-17, sem representante na 

sessão 

INABILITADA – não apresentou os 

documentos exigidos nos itens 4.1.2 

(certidão estadual e municipal) item 4.1.4.2 

(balanço patrimonial e não apresentou a 

declaração com indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos conforme solicitado no item 4.1.3.2 

do edital. 

IRMÃOS SILVA SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

14.202.595/0001-72, representada por Lucas 

Ferreira da Silva, CPF 077.790.886-77. 

INABILITADA – não apresentou a 

declaração com indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos conforme solicitado no item 4.1.3.2 

do edital e também não apresentou os 

índices para a comprovação de boa situação 

financeira item 4.1.4.2, principalmente 

porque a empresa tem seu capital social 

abaixo de 10% do valor estimado da obra. 

MBO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

– EPP, CNPJ 00.654.969/0001-86, Sem 

representante na sessão.  

INABILITADA – apresentou a certidão de 

falência e concordata item 4.1.4.1 do edital 

com data superior a 30 (trinta) dias.  

PILONE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ 97.321.108/0001-95, 

representada por João Carlos Teixeira 

Miligrana, CPF 318.175.306-82  

HABILTADA 

PLENA EDIFICAÇÕES E REFORMAS LTDA- 

ME, CNPJ 14.899.373/0001-50, representada 

por Mara Rúbia da Costa Mota, CPF 

935.902.026-53 – A representante da empresa 

saiu antes do termino da sessão, e disse que 

INABILITADA – apresentou a certidão de 

falência e concordata item 4.1.4.1 do edital 

com data superior a 30 (trinta) dias, bem 

como não apresentou os originais para 

autenticação dos documentos exigidos no 

item 4.1.1 “a”  
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não tem interesse em interpor recurso.  

TRANSCANTO – TRANSPORTES, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

09.645.889/0001-39, representada por Marcos 

Felipe Alves Pinheiro, CPF 107.269.316-09. 

INABILITADA – não apresentou a 

declaração com indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos conforme solicitado no item 4.1.3.2 

do edital 

EVEREST SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

CNPJ 21.024.821/0001-38, representada por 

Diogo Godinho Cunha, CPF 741.274.386-49 

INABILITADA – não apresentou a 

declaração com indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos conforme solicitado no item 4.1.3.2 

do edital 

 

Depois de analisar os documentos de HABILITAÇÃO o Presidente da Comissão de 

Licitação indagou ao licitante presente se pretendi manifestar recurso quanto a 

decisão; e que os representantes das empresas TRANSCANTO, EVERESTE e 

IRMÃOS SIVLA disseram sim, sem alegações. Considerando o prazo legal de cinco 

úteis para interposição de recurso administrativo item 15.1 do edital, a Comissão de 

Licitações deliberou pelo encerramento da fase de habilitação as 12h50min., deste dia 

e designou para o dia 13 de agosto de 2015, as 10hs, sessão pública para abertura de 

envelopes proposta de preços, caso não haja interposição de recurso administrativo, 

hipótese em que o licitante será comunicado via e-mail sobre a suspensão da sessão. 

Os envelopes com as propostas foram colocados em envelope único lacrado e 

assinado por todos os presentes como garantia de inviolabilidade, ficando sobre a 

responsabilidade da Comissão de Licitação, para abertura na próxima sessão. Nada 

mais, foi lavrada a presente ata, lida, aprovada e subscrita pelos presentes. Capim 

Branco, 04 de agosto de 2015. 
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_____________________ 

Ivan Theodoro Flores 

Presidente 

_____________________ 

Paulo Furtado Leite 

Membro 

_____________________ 

Jéssica Pereira de Oliveira 

Membro 

 

Licitantes Proponentes: 

 

 

Participantes Análise da Habilitação 

HORIZONTES EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ 10.849.780/0001-00, sem representante. 

 

MCM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 

15.211.038/0001-80, sem representante. 

 

WENDERSON FERREIRA MELO, CNPJ 

22.119.013/0001-17, sem representante na 

sessão 

 

IRMÃOS SILVA SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

14.202.595/0001-72, representada por Lucas 

Ferreira da Silva, CPF 077.790.886-77. 

 

MBO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

– EPP, CNPJ 00.654.969/0001-86, Sem 

representante na sessão.  

 

PILONE CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO 

LTDA, CNPJ 97.321.108/0001-95, 

representada por João Carlos Teixeira 

Miligrana, CPF 318.175.306-82  

 

PLENA EDIFICAÇÕES E REFORMAS LTDA- 

ME, CNPJ 14.899.373/0001-50, representada 

por Mara Rúbia da Costa Mota, CPF 

935.902.026-53 – A representante da empresa 

saiu antes do termino da sessão, e disse que 

não tem interesse em interpor recurso.  

 

TRANSCANTO – TRANSPORTES, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
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09.645.889/0001-39, representada por Marcos 

Felipe Alves Pinheiro, CPF 107.269.316-09. 

EVEREST SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

CNPJ 21.024.821/0001-38, representada por 

Diogo Godinho Cunha, CPF 741.274.386-49 

 

 
 
 
 
 

 

 
 


